

Portaria 01/2024


Designa Daniela Adriana Felis como responsável pelos serviços administrativos da Câmara Municipal de Fazenda Vilanova.


A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DE VEREADORES DE FAZENDA VILANOVA-RS, no uso de suas atribuições legais, designa Daniela Adriana Felis, cédula de identidade RG n° 2118792221, CPF n° 035.148.010-29, no cargo de Diretora Geral da Câmara Municipal de Vereadores de Fazenda Vilanova/RS, como responsável pelos serviços administrativos dessa Casa relacionados abaixo, com efeitos de 01 de Janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024:


· Interações bancárias na Agência 1108 e Conta 04.021628.0-9 no Banco do Estado do Rio Grande do Sul;
· Elaboração de processos de contratação (serviço, pessoal, compras);
· Fiscalização de contratos;
· [bookmark: _GoBack]Membra da Comissão Patrimonial e Comissão de Inventário;
· Atualizações de dados no sistemas Tecnos Sistemas / Senior/ Multi 24h (Patrimônio, Portal da Transparência, Folha de Pagamento);
· Acesso aos sistemas TCE/RS (Licitacon, BLM, SISCAD, Licitacon, Licitacon Obras, Siapes, Sapiem, Siapc, E-TCE/RS, Espaço CI, Meu TCE e demais processos eletrônicos);
· Acesso e abastecimento de informações ao site: (https://www.camarafazendavilanova.rs.gov.br/ );
· Acesso ao e-mail: camara@camarafazendavilanova.rs.gov.br;
· Acesso ao portal E-cac, Receita Federal no site: (https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/);

Fazenda Vilanova, 01 de janeiro de 2024.




Vanice Inez Drebes
PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES



Registre-se e publique-se:
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